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Atos do Prefeito

LEI N.º 8.141 de 02 de junho de 2021

Dispõe sobre a Criação do Conselho Muni-
cipal de Juventude, revoga a lei municipal 
n.º 6.313, de 15 de dezembro de 2005 e 
dá outras providências.

CAPÍTULO I

Art. 1º – Fica criado, no âmbito do Município de 
Petrópolis, o Conselho Municipal da Juventude (CMJ) 
vinculado à Coordenadoria de Políticas Especiais para 
a Juventude da Prefeitura de Petrópolis. 

Art. 2º – O Conselho Municipal é um órgão de 
caráter consultivo, deliberativo, permanente e suas 
resoluções têm caráter normativo. 

Art. 3º – O Conselho Municipal da Juventude é 
organizado de forma tripartite e tem por finalidade 
regulamentar, contribuir e fiscalizar as políticas para a 
juventude, implementadas pelo Município de Petrópolis. 

Art. 4º – O Conselho Municipal da Juventude 
– CMJ objetiva assegurar a participação popular da 
juventude na definição das políticas destinadas a 
desenvolver a população na faixa etária dos 16 (de-
zesseis) aos 29 (vinte e nove) anos de idade. 

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA

Art. 5º – Compete ao Conselho Municipal da Juventude:

I – formular a política municipal de juventude, a partir 
das Diretrizes da Conferência Municipal de Juventude;

II – deliberar sobre a política municipal de juventude;

III – estabelecer diretrizes, aprovar programas anuais 
de juventude e encaminhar sugestões para a elaboração 
do Plano Plurianual de Governo, e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, no que concerne à elaboração de 
recursos para as políticas públicas destinadas à juventude;

IV – discutir e debater planos de ação, programas, 
projetos e outras iniciativas voltadas para juventude; 

V – opinar, contribuir, acompanhar e fiscalizar as ações 
voltadas à juventude, desenvolvidas pelo governo municipal;

VI – realizar estudos e pesquisas voltadas à identifi-
cação de problemas, desafios e oportunidades relevantes 
na área da juventude; 

VII – avaliar, fiscalizar e acompanhar os gastos sociais 
e desempenho dos programas e projetos aprovados em 
favor da juventude do Município de Petrópolis;

VIII – criar o cadastro de entidades que desenvolvem 
programas, projetos e pesquisas na área da juventude, e 
contribuir para articulação destas ações;

IX – propor ações de proteção e promoção dos 
direitos da juventude;

X – convocar, extraordinariamente, a Conferência 
Municipal de Juventude, quando julgar necessário.

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO

Art. 6º – O Conselho Municipal da Juventude será 
constituído por representantes das Entidades Juvenis, 
Órgãos do Poder Público Municipal e de Organizações 
Não Governamentais sem Fins Econômicos represen-
tando a Sociedade Civil, com ações juvenis, sediadas 
ou com atuação comprovada na área geográfica do 
Município de Petrópolis. 

§ 1º – O Conselho Municipal da Juventude será 
tripartite e composto por 20 (vinte) membros titula-
res e cada qual com os respectivos suplentes, sendo 
07 (sete) representantes das Entidades Juvenis, 10 
(dez) representantes do Poder Público Municipal, e 
03 (três) representantes da Sociedade Civil sem fins 
econômicos, que comprovadamente trabalhem com 
ações voltadas para a juventude.

§ 2º – Para efeitos dessa Lei, entende-se por Socie-
dade Civil as Associações, Fundações, Organizações não 
Governamentais – ONGs, organizações religiosas, sem 
fins econômicos, legitimamente constituídas, ou seja, 
tendo Ata de posse ou nomeação dos representantes 
legais registrada em cartório, Estatuto Social, Razão 
Social ou ato constitutivo, com sede na cidade de Petró-
polis, tendo ao menos 01 (um) ano de funcionamento 
comprovado, ou Instituições Estaduais e Nacionais, legi-
timamente constituídas, ou seja, tendo Ata de posse ou 
nomeação dos representantes legais, Estatuto Social ou 
Razão Social que tenham atuação comprovada há mais 
de 02 (dois) anos no Município de Petrópolis.

§ 3º – Para efeitos dessa Lei, entende-se por Enti-
dades Juvenis as Associações, Fundações, Organizações 
não Governamentais – ONGs e organizações religiosas, 
sem fins econômicos, legitimamente constituídas, ou 
seja, tendo Ata de posse ou nomeação dos represen-
tantes legais, que obrigatoriamente são compostas, 
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Art. 13 – Será destituído automaticamente o 
representante governamental que deixar de compa-
recer a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) 
reuniões intercaladas no período de 12 (doze) meses, 
sem justificativa plausível e aceita pelo Plenário do 
CMJ, devendo o Conselho remeter carta ao Chefe do 
Executivo para que o mesmo proceda a substituição. 

Art. 14 – Será destituída automaticamente, a 
Entidade Juvenil ou Sociedade Civil Sem Fins Econô-
micos, que deixar de comparecer a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 05 (cinco) reuniões intercaladas, no 
período de 12 (doze) meses, sem justificativa plausível 
e aceita pelo Plenário do CMJ, e será substituída por 
outra da mesma categoria através de nova eleição a 
ser realizada pela própria categoria, especificamente 
convocada pelo CMJ para este fim.

CAPÍTULO V 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

Art. 15 – A Conferência Municipal de Juventude 
será convocada a cada 02 (dois) anos pelo Chefe do 
Poder Executivo de Petrópolis, em comum acordo 
com o Conselho Municipal de Juventude, com ampla 
divulgação para garantir a participação da sociedade.

Art. 16 – O CMJ deverá convocar a Conferência 
Municipal de Juventude, nos casos em que o Poder 
Executivo deixar de convocá-la. 

Art. 17 – A organização da Conferência Muni-
cipal de Juventude dar-se-á por meio da Comissão 
Organizadora formada e instituída pelo CMJ, tendo 
representantes dos três segmentos, respeitando a 
paridade deste Conselho, e sua composição deverá 
ser publicada no Diário Oficial do Município. 

Art. 18 – O Poder Executivo Municipal garantirá 
as condições necessárias materiais, organizativos e 
logística para a Conferência Municipal de Juventude. 

Art. 19 – Caberá à Comissão Organizadora a 
elaboração do Regimento Interno da Conferência 
Municipal de Juventude, o qual deverá ser aprovado em 
Plenário pela maioria simples dos conselheiros presentes 
e publicado em Diário Oficial do Município pelo menos 
30 (trinta) dias antes da realização da Conferência. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 – É permitido aos conselheiros do Conselho 
Municipal da Juventude o livre acesso aos planos, pro-
gramas, projetos e unidade de juventude ou que tenha 
abrangência juvenil, para exercer o poder fiscalizador. 

Art. 21 – Os membros do Conselho Municipal da 
Juventude não serão remunerados, sendo conside-
rado de relevante serviço público a sua participação 
nas atividades do Conselho, portanto, garantindo a 
dispensa do trabalho sem prejuízo para o conselheiro. 

Art. 22 – O Poder Executivo Municipal garantirá 
os meios e recursos necessários para a implantação 
e funcionamento regular e permanente do Conselho 
Municipal da Juventude. 

Art. 23 – O Conselho Municipal da Juventude 
elaborará e aprovará o seu Regimento Interno e plano 
de trabalho em até 60 (sessenta) dias a contar da data 
de publicação da presente Lei e publicado em Diário 
Oficial do Município, após aprovado pelo Plenário do 
Conselho Municipal da Juventude. 

Art. 24 – Fica criada a Comissão de Orçamento, Fi-
nanças e Fiscalização para análise e aprovação de projetos. 

§ 1º – A Comissão de Orçamento, Finanças e 
Fiscalização será composta por 06 (seis) membros, 
de forma paritária, a serem nomeados através de 
resolução do CMJ.

§ 2º – Todo e qualquer trabalho da Comissão 
de Orçamento, Finanças e fiscalização deverá ser 
submetido à Plenária do CMJ, para sua aprovação. 

§ 3º – A Comissão de que trata o caput deste 
artigo tem caráter permanente.

dirigidas e organizadas por jovens de 16 (dezesseis) a 29 
(vinte e nove) anos, com sede na cidade de Petrópolis, 
constituídas há mais de 01 (um) ano, ou Instituições Es-
taduais e Nacionais, legitimamente constituídas, ou seja, 
tendo Ata de posse ou nomeação dos representantes 
legais, que tenha atuação comprovada há mais de 02 
(dois) anos no Município de Petrópolis. 

§ 4º – Os Conselheiros titulares e suplentes das 
Entidades Juvenis deverão ter entre 16 (dezesseis) e 29 
(vinte e nove) anos, não estando os demais represen-
tantes da Sociedade Civil sujeitos a este limite etário. 

Art. 7º – Os Conselheiros da Sociedade Civil e 
das Entidades Juvenis serão eleitos na Conferência 
Municipal de Juventude para um mandato de 02 (dois) 
anos, permitida uma única recondução. 

§ 1º – Após a eleição dos representantes descritos 
no caput desse artigo, será publicada, em até 10 (dez) 
dias do Diário Oficial do Município, a nomeação de todos 
os membros da Sociedade Civil e das Entidades Juvenis 
que irão compor o Conselho Municipal de Juventude. 

§ 2º – A indicação dos representantes do Poder 
Público será feita pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 3º – O mandato dos Conselheiros do Poder Público 
coincidirá com o mandato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 8º – O Poder Público Municipal terá as se-
guintes representações: 

I – 01 (um) representante da Coordenadoria de 
Políticas para a Juventude;

II – 02 (dois) representantes da Secretaria de Assis-
tência Social;

III – 01 (um) representante titular e suplente da 
Secretaria de Esportes, Promoção da Saúde, Juventude, 
Idoso e Lazer;

IV – 02 (dois) representantes da Secretaria de 
Educação;

V – 02 (dois) representantes do Instituto Municipal 
de Cultura;

VI – 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;

VII – 01 (um) representante da Secretaria de Meio 
Ambiente.

Art. 9º – O Conselho Municipal da Juventude terá 
as seguintes instâncias:

I – Plenário;

II – Mesa Diretora;

III – Comissões.

§ 1º – O Plenário é o órgão máximo, composto 
pelos membros efetivos, sendo responsável pelas 
decisões do Conselho Municipal da Juventude – CMJ.

§ 2º – A Mesa Diretora é o órgão responsável pela 
execução das decisões do Conselho e será constituída 
por 01 (um) presidente, 01 (um) vice-presidente e 
01 (um) secretário, escolhidos por meio de processo 
eletivo entre os membros do Conselho. 

§ 3º – A presidência e vice-presidência serão 
sempre em regime de alternância entre Poder Público 
e Sociedade Civil/Entidades Juvenis. 

Art. 10 – As normas de funcionamento do Con-
selho Municipal da Juventude – CMJ, serão definidas 
em seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado 
em Assembleia, pela metade mais 01 (um) de seus 
membros e sua publicação deve ser feita em até 10 
(dez) dias da sua aprovação. 

Art. 11 – As Comissões descritas no inciso III do 
artigo 9º desta Lei, serão compostas por conselheiros 
escolhidos dentre os membros titulares do Conselho 
Municipal da Juventude – CMJ, definidas em Regi-
mento Interno e aprovada pelo Plenário. 

CAPÍTULO IV 
DO FUNCIONAMENTO

Art. 12 – O CMJ reunir-se-á em Assembleia Geral 
Ordinária, 01 (uma) vez por mês e extraordinariamente, 
em data a ser definida, conforme seu Regimento Interno. 

Art. 25 – Fica instituído o Fundo Municipal de 
Juventude – FUMJ, como captador e aplicador de 
recursos a serem utilizados segundo as deliberações 
da Comissão de Orçamento, Finanças e Fiscalização, 
nos termos do artigo 24 e parágrafos. 

§ 1º – O FUMJ será regulamentado por Resolução 
expedida pela CMJ no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da data de publicação desta Lei.

§ 2º – Constará da Lei Orçamentária Municipal 
previsão dos recursos necessários ao funcionamento 
do CMJ, do Fundo Municipal de Juventude– FUMJ.

Art. 26 – Constituem fontes de receitas para o 
Fundo Municipal de Juventude – FUMJ:

I – recursos transferidos que lhe forem consigna-
dos pelo Município;

II – recursos transferidos ao FUMJ, pelo Estado 
ou pela União;

III – recursos provenientes de doações de pessoas 
físicas, jurídicas, públicas ou privadas, e de organismos 
nacionais e internacionais.

§ 1º– Os recursos previstos neste artigo serão 
administrados, diretamente, pelo FUMJ e aplica-
dos, exclusivamente, em operações e execuções de 
programas compatíveis com os seus objetivos, em 
atendimento às diretrizes emanadas do CMJ.

§ 2º– Para a movimentação dos recursos do 
FUMJ, assinarão cheques e demais títulos de crédito 
o Presidente e o Vice-Presidente do CMJ, sempre em 
conjunto, podendo eventualmente, ser substituídos 
por suplentes, através de delegação prévia e expressa, 
mantida a paridade na escolha dos mesmos. 

§ 3º– No caso de perda ou renúncia de mandato 
de um ou mais titulares, será efetivada a devida pres-
tação de contas em 3 (três) dias úteis, a contar do dia 
da publicação em Diário Oficial. 

Art. 27 – Todos os recursos e recolhimentos 
previstos no artigo 26 desta Lei serão depositados 
em conta especial a ser aberta em nome do FUMJ, 
em estabelecimento bancário oficial. 

Art. 28 – Mensalmente, será procedida a contabi-
lização de toda a receita e despesa do FUMJ, através 
de balancete. 

Parágrafo único – No encerramento do Exercício 
Financeiro, fixado de 01 de janeiro a 31 de dezembro 
de cada ano, proceder-se-á à devida prestação de con-
tas do FUMJ, perante o CMJ, através de Balanço Geral. 

Art. 29 – Fica revogada a Lei Municipal n.º 6.313 
de 15 de dezembro de 2005.

Art. 30 – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam 
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 02 de 
junho de 2021.

HINGO HAMMES
Prefeito Interino

Projeto: GP/500/2021 – Autor: Prefeito

PORTARIA N.º 890 de 02 de junho de 2021

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE designar FELIPE DA PAZ LAGE, matrícula 
n.º 8138, para responder pela Função Gratificada de 
Encarregado de Controle Funcional e Organizacional, 
da Secretaria de Saúde, símbolo FG-4, durante o im-
pedimento do titular, pelo período de 07/06/2021 a 
21/06/2021. (Of. n.º 551/2021 – GS/SMS)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 02 de 
junho de 2021.

HINGO HAMMES
Prefeito Interino
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PORTARIA N.º 891 de 02 de junho de 2021

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE designar FABÍOLA PEREIRA FERREIRA 
BRAZ, matrícula n.º 8197, para responder pela Função 
Gratificada de Encarregado de Controle Administrati-
vo e Arquivo, da Secretaria de Saúde, símbolo FG-4, 
durante o impedimento do titular, pelo período de 
05/07/2021 a 19/07/2021. (Of. n.º 551/2021 – GS/SMS)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 02 de 
junho de 2021.

HINGO HAMMES
Prefeito Interino

JUSTIFICATIVA
(Inversão de ordem cronológica de pagamento)

Conforme estabelecido no artigo 5º da Lei Federal 
8666/1993 (ordem cronológica de pagamentos) e Decre-
to Municipal n.º 596, de 04 de dezembro de 2018, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica 
de pagamento no processo n.º 20920/2021, tendo como 
favorecido a empresa Hemisfério Agência de Viagens e 
Turismo LTDA, por se tratar de prestação de serviço para 
o fornecimento de passagem aérea, para cumprir agenda 
com a finalidade de tratar de assuntos de interesse do 
município, tal quebra de ordem se faz necessária para 
o bom funcionamento dos serviços da municipalidade.

Petrópolis, 31 de maio de 2021

FÁBIO JUNIOR DA SILVA
Secretário-Chefe de Gabinete

JUSTIFICATIVA
(Inversão de ordem cronológica de pagamento)

Conforme estabelecido no artigo 5º da Lei Federal 
8666/1993 (ordem cronológica de pagamentos) e Decre-
to Municipal n.º 596, de 04 de dezembro de 2018, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica 
de pagamento no processo n.º 20486/2021, tendo como 
favorecido a empresa Marcio Affonso Gomes Viagens e 
Turismo ME, por se tratar de prestação de serviço para 
o fornecimento de hospedagem, para cumprir agenda 
com a finalidade de tratar de assuntos de interesse do 
município, tal quebra de ordem se faz necessária para 
o bom funcionamento dos serviços da municipalidade.

Petrópolis, 31 de maio de 2021

FÁBIO JUNIOR DA SILVA
Secretário-Chefe de Gabinete

DESPACHOS DO SR. SECRETÁRIO-CHEFE DE GABINETE

– Expediente do dia 01/06/2021
Proc. n.º 05696/2021 – Homologo a licitação por Carta 

Convite exclusiva n.º 03/2021, de acordo com o disposto 
no art. 43, inciso VI, § 4º da Lei 8666/93. Adjudico o objeto 
à Empresa Souza e Lomba Indústria e Serviços de Placas 
Metálicas LTDA-ME, pelo valor total de R$ 44.000,00.

Petrópolis, 07 de junho de 2021.

ISADORA MONTES NEVES
Chefe do DAAF/GAP 

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 234/2021
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 31/2021, livro C-29, fls. 
106/108. Processo Administrativo n.º 27514/2020. Con-
trato de Fornecimento entre o Município de Petrópolis e 
ÚNICA EQUIPAMENTO CIENTIFICO LTDA-EPP. O objeto 
deste contrato é o fornecimento de reagentes para análise 
de qualidade da água a fim de atender as necessidades da 

Coordenadoria de Vigilância Ambiental; dos itens 01, 03 e 
04, A vigência do presente contrato será de 12 meses. O 
valor global é de R$ 4.948,00. O Programa de Trabalho n.º 
18.02.10.304.2018.2063.3390.30.08, fonte 1.214.42, 
nota de empenho n.º 791/20, no valor de R$ 4.948,00, 
do Fundo Municipal de Saúde. Aos vinte quatro dias do 
mês de março de dois mil e vinte e um.

TERESA CRISTINA TAVARES DE CARVALHO
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 235/2021
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 32/2021, livro C-29, fls. 
109/111. Processo Administrativo n.º 27514/2020. 
Contrato de Fornecimento entre o Município de Petró-
polis e IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA. O objeto 
deste contrato é o fornecimento de comparador Colilert 
e frasco coletor para análise de qualidade da água a 
fim de atender as necessidades da Coordenadoria de 
Vigilância Ambiental dos itens 02 e 05, A vigência do 
presente contrato será de 12 meses. O valor global é de 
R$ 4.318,06. O Programa de Trabalho n.º 18.02.10.304.2
018.2063.3390.30.08, fonte 1.214.42, nota de empenho 
n.º 790/2021, do Fundo Municipal de Saúde. Aos vinte 
quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e um.

TERESA CRISTINA TAVARES DE CARVALHO
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 240/2021
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 36/2021, livro D-33, fl. 100. 
Processo Administrativo n.º 021077/2018. Termo Aditivo 
Contratual, entre o Município de Petrópolis e LABORINFO 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. O objeto deste 
aditivo é a prorrogação do prazo e a redução de valor 
aproximadamente em 15,861%, mediante à supressão 
do comodato dos 75 relógios biométricos, que passam a 
ser de propriedade do Município de Petrópolis/SMS. Fica 
prorrogado por 12 meses. O valor global passa a ser de R$ 
171.656,16. O Programa de Trabalho n.º 18.02.10.302.20
18.2062.3390.39.16, fonte 1.001.99, nota de empenho 
n.º 1092/2021, do Fundo Municipal de Saúde. Ficam man-
tidas inalteradas todas as cláusulas do Contrato original 
Aos vinte cinco dias do mês de março de dois mil e vinte.

TERESA CRISTINA TAVARES DE CARVALHO
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 243/2021
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 36/2021, livro C-29, fls. 120/122. 
Processo Administrativo n.º 1659/2021. CONTRATO DE 
FORNECIMENTO ENTRE O MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E JUSSARA 
LOURENÇO DE OLIVEIRA MOREIRA. O objeto é o for-
necimento de material médico hospitalar (luvas de látex 
para procedimentos, tamanhos EP, P e G), para atender as 
demandas das Unidades de Saúde – SMS, Coordenação 
do Odonto, PSLS e HMNSE. Prazo: 90 dias. Valor global: 
R$ 336.420,00. Programa (s) de Trabalho n.º 18. 02. 10. 
301 2018. 2059. 3390.30.09, fonte 1.214.01, nota de 
empenho n.º 842/2021 no valor de R$ 166.341,00, n.º 18. 
02. 10. 302.2018.2062.3390.30.09, fonte 1.214.99, nota 
de empenho n.º 843/2021, no valor de R$ 89.178,00 n.º 
18. 02. 10. 302. 2018. 2062. 3390.30.09, fonte 1.001.99, 
nota de empenho n.º 844/2021, no valor de R$ 62.745,00 
e n.º 18. 02. 10. 302. 2018. 2062. 3390.30.09, fonte 
1.001.99, nota de empenho n.º 845/2021, no valor de 
R$ 18.156,00, todas do Fundo Municipal de Saúde. Aos 
dezesseis dias do mês de abril de dois mil e vinte e um.

TERESA CRISTINA TAVARES DE CARVALHO
Diretora do DELCA

Secretaria de Saúde

PORTARIA N.º 159 DRH de 31 de maio de 2021

O Secretário Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE, atualizar a composição da Comissão 
de Revisão de Internação Psiquiátrica do Hospital 
Municipal Dr. Nelson de Sá Earp, a partir da data de 
publicação, conforme abaixo relacionado:

Membros
– DRA. BEATRIZ GOMES BENICIO DA FONSECA, 

Médica Psiquiatra, CRM 52-45100-5
– DR. BRUNO DA SILVEIRA PATARO MOREIRA, Médico 

Psiquiatra, CRM 52-0105400-7
– DR. MARCO ANTONIO LISERRE GARCIA, Diretor 

Técnico, CRM 52-49303-8

Suplentes
– LÉCIO CAMPOS FRÓES MACIEL, Médico Clínico, 

CRM 52-93256-6
– SIMONE DE LIMA E SILVA DEO, Médica Psiquiatra, 

CRM 52-76388-8

ALOISIO BARBOSA DA SILVA FILHO
Secretário de Saúde

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 058/21
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo: 38946/20. Objeto: registro de preços, 
para aquisição de medicamentos, para atender as 
necessidades do rename/remume e uso hospitalar, 
pelo período de 12 (doze) meses. Base Legal: Artigo 
2º, § 1º, artigo 3º e artigo 4º da Lei 10.520/02, e art. 
12 Decreto Municipal 335/06, c/c art. 38 e 43 da Lei 
8666/93. Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 008/21. 
Programa de trabalho n.º: 18.02.10.302.2018.2062.3
390.30.00 – Fonte 1001; 18.02.10.302.2018.2062.33
90.30.00 – Fonte 1214; 18.02.10.303.2018.2060.33
90.30.00 – Fonte 1001; 18.02.10.303.2018.2060.33
90.30.00 – Fonte 1213; 18.02.10.303.2018.2060.33
90.30.00 – Fonte 1214. Valor Global: R$ 532.957,00. 
Homologação: 14/04/21.

ALOISIO BARBOSA DA SILVA FILHO
Secretário de Saúde

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO 34/2021

Processos: 6962/18, 8617/14, 34308/18, 
26534/20, 7745/19, 44851/18, 15921/20, 23859/19, 
28751/13, 17037/15, 12911/14, 10714/12, 19252/21, 
17380/21, 17585/13, 3568/13, 404810/16, 19299/15, 
30539/17, 22267/12, 5622/18, 5021/18, 7199/17, 
20146/18, 4526/18, 10578/18, 11507/18, 22307/18, 
26781/18, 22268/12, 9589/17, 30308/18, 9581/17, 
19621/12, 7132/17, 9290/17, 1715/18, 27687/17, 
7198/17, 12152/14, 19619/12, 235/14, 2630/12, 
22608/12, 11228/21, 7976/14, 11467/17, 12152/14, 
20467/12, 22265/12, 5208/17, 20799/12, 21150/12, 
22607/12, 21148/12. Arquive-se. Em 31/5/2021.

MARCELO LUIZ DA SILVA SOARES 
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Secretaria de Obras, Habitação 
e Regularização Fundiária

DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 
E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ORDEM DE PARALISAÇÃO

Comunicamos a empresa ETCB GEODATA SER-
VICES que a partir de 21/05/2021, estamos PARALI-
SANDO OS SERVIÇOS contratados através do processo 
n.º 2203/2015, compreendendo EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA EM ÁREAS DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NA 
REGIÃO DO ALTO DA SERRA, ORIUNDAS DA EXTINTA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

JOCELI C. CAMMAROTA
Engenheira
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CONSELHO MUNICIPAL DE REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR E SUAS LEIS COMPLEMENTARES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho Municipal de Revisão do Plano 
Diretor e suas Leis Complementares – CRPD, 
através do seu Coordenador, CONVOCA todos 
os seus membros titulares para a quinta reunião 
ordinária do ano de 2021, a ser realizada no dia 
09 de junho, quarta-feira, às 17h, porém, tendo 
em vista a impossibilidade de realizar reuniões 
presencias em virtude da pandemia do COVID 
19, a reunião será por vídeo conferência https://
zoom.us/j/98665506296?pwd=SEVra2YycVNw
ZUR1bXFQcU1rTzhudz09 para continuidade aos 
trabalhos. Solicita-se que, na impossibilidade de 
comparecimento do membro titular, este deter-
mine ao seu suplente que compareça à reunião. 
Na ausência dos titulares e respectivos suplentes, 
as justificativas deverão ser apresentadas por 
escrito à Secretaria do Conselho até 02 (dois) 
dias úteis após a reunião.

O CRPD convida também toda sociedade 
civil organizada, com a seguinte ordem do dia:

1) Aprovação da ata da reunião anterior;

2) Leitura do expediente;

3) Informes da Mesa e dos Conselheiros;

4) Ordem do dia com os seguintes temas:

a) Minuta de Lei sobre o Estudo de Impacto de 
Vizinhança;

5) Assuntos gerais;

6) Definição da pauta da reunião seguinte, sem 
prejuízo de inclusões posteriores que se fizerem 
necessárias

7) Encerramento.

Petrópolis, 01 de junho de 2021.

GIL CORREIA KEMPERS VIEIRA – Ten. Cel. BM
Coordenador do CRPD

Coordenadoria 
de Planejamento e 
Gestão Estratégica

DESPACHO DO COORDENADOR N.º 05/2021

Processo: 7534/2021 – Em 16/04/2021. Autorizo emis-
são do empenho no valor de R$ 1.500,00. 

Processo: 875/2021 – Em 19/04/2021. Autorizo a 
liquidação da despesa no valor de R$ 360,00.

Processo: 879/2021 – Em 03/05/2021. Autorizo a liqui-
dação e o pagamento da despesa no valor de R$ 2.404,03.

Processo: 869//2021 – Em 03/05/2021. Autorizo a liqui-
dação e o pagamento da despesa no valor de R$ 1.903,24.

Processo: 20838/2021 – Em 03/05/2021. Autorizo a li-
quidação e o pagamento da despesa no valor de R$ 4.821,03.

Processo: 869//2021 – Em 03/05/2021. Autorizo a liqui-
dação e o pagamento da despesa no valor de R$ 1.903,24.

Processo: 14625/2021 – Em 05/05/2021. Autorizo 
a emissão do empenho, a liquidação e o pagamento da 
despesa no valor de R$ 11.373,00.

Processo 13114/2021 – Em 24/05/2021. Autorizo a 
emissão do empenho em favor do Ministério do Desen-
volvimento Regional no valor de R$ 65.295,93, autorizo a 
liquidação e o pagamento da despesa. 

Processo: 20324//2021 – Em 25/05/2021. Autorizo 
a emissão do empenho em favor da empresa Hemisfério 
Agência de Viagens e Turismo no valor de R$.4.821,03.

Processo: 879/2021 – Em 31/05/2021. Autorizo a liqui-
dação e o pagamento da despesa no valor de R$ 2.404,03.

DALMIR CAETANO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica 
(Por Delegação de Competência – Decreto n.º 015 de 05 de fevereiro de 2021)

JUSTIFICATIVA
(Inversão de ordem cronológica de pagamento)

Conforme estabelecido no artigo 5º da Lei Federal 
8666/1993 (ordem cronológica de pagamentos) e 
Decreto Municipal n.º 596, de 04 de dezembro de 
2018, vem justificar a necessidade de alteração da 
ordem cronológica de pagamento no processo n.º 
20838/2021, tendo como favorecido HEMISFÉRIO 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO ME, por se tratar 
de prestação de serviço para o fornecimento de pas-
sagens aéreas e hospedagem, para cumprir agenda 
com a finalidade de tratar de assuntos de interesse do 
município, tal quebra de ordem se faz necessária para 
o bom funcionamento dos serviços da municipalidade. 

Petrópolis, 31 de maio de 2021.

DALMIR CAETANO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica 

(Por Delegação de Competência – Decreto n.º 015 de 05 de fevereiro de 2021)

INPAS

PORTARIA N.º 118 de 13 de abril de 2021

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Servidor Público do Município de 
Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei n.º 7.353/15;

R E S O L V E

Art. 1º – Aposentar por tempo de contribuição, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” com 
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/03 
c/c art. 4º, § 10 da Emenda Constitucional n.º 103/19 
ROSANGELA BALTER JUSTEN, matrícula n.º 5963, 
Auxiliar de Enfermagem – Nível SO1J do Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Petrópolis;

Art. 2º – Fixar a remuneração mensal em R$ 1.501,61 
(mil e quinhentos e um reais e sessenta e um centavos);

Art. 3º – O reajuste do benefício reger-se-á na 
forma do disposto no art. 15 da Lei n.º 10.887/04;

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. (Processo n.º 000619/2020)

Petrópolis, 13 de abril de 2021.

FÁBIO JUNIOR DA SILVA
Diretor-Presidente, em exercício

(Reproduzida por ter saído incorreta no Diário Oficial n.º 6161 do dia 21/04/2021)

PORTARIA N.º 177 de 25 de maio de 2021

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Servidor Público do Município de 
Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei n.º 7.353/15; 

R E S O L V E

Art. 1º – Aposentar por idade, nos termos do 
art.40, §1º, incisos III, alínea B, com redação dada pela 
EC n.º 41/2003 c/c art 4 § 10 da EC n.º 103/2019, 
ELZA RAIBOLT DA SILVA, matrícula nº 4403, Auxiliar de 
Serviços Internos – Nível: O01S do Quadro Permanente 
da Prefeitura Municipal de Petrópolis;

Art. 2º – Fixar a remuneração mensal em R$ 1.356,03 
(mil e trezentos e cinquenta e seis reais e três centavos);

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. (Processo n.º 1069/2020)

Petrópolis, 25 de maio de 2021.

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA
Diretor-Presidente, em exercício

PORTARIA N.º 178 de 25 de maio de 2021

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Servidor Público do Município de 
Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei n.º 7.353/15; 

R E S O L V E

Art. 1º – Aposentar por idade, nos termos do 
art. 3.º, incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005 c/c art. 4º, § 10 da EC 
n.º 103/19, LUCI MÉRE BOTELHO DA SILVA PEREIRA, 
matrícula nº 81507, Professora– Nível: P-7C do Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Petrópolis, 
enquadrado pela Lei n.º 4.401/1986;

Art. 2º – Fixar a remuneração mensal em R$ 
6.368,69 (seis mil e trezentos e sessenta e oito reais 
e sessenta e nove centavos);

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. (Processo n.º 470/2021)

Petrópolis, 25 de maio de 2021.

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA
Diretor-Presidente, em exercício

PORTARIA N.º 179 de 25 de maio de 2021

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Servidor Público do Município de 
Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei n.º 7.353/15; 

R E S O L V E

Art. 1º – Aposentar por tempo de contribuição, 
nos termos do art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional n.º 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da CF/88 
c/c art 4º § 10 da EC 203/19, EDNEA VALLE DE MELLO, 
matrícula nº 11369-7 Professora – Nível: P-6C do Qua-
dro Permanente da Prefeitura Municipal de Petrópolis;

Art. 2º – Fixar a remuneração mensal em R$ 
6.193,45 (seis mil e cento e noventa e três reais e 
quarenta e cinco centavos); 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. (Processo n.º 1666/2020) 

Petrópolis, 25 de maio de 2021.

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA
Diretor-Presidente, em exercício

PORTARIA N.º 180 de 26 de maio de 2021

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Servidor Público do Município de 
Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei n.º 7.353/15; 

R E S O L V E

Art. 1º – Aposentar por tempo de contribuição, nos 
termos do art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Consti-
tucional n.º 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da CF/88 c/c art. 
4º § 10 da EC n.º 103/19, RENATA DE MELLO PEREIRA, 
matrícula n.º 157163 Professora – Nível: P-5C do Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Petrópolis;

Art. 2º – Fixar a remuneração mensal em R$ 
4.405,91 (quatro mil e quatrocentos e cinco reais e 
noventa e um centavos);

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. (Processo n.º 438/2021) 

Petrópolis, 26 de maio de 2021.

FÁBIO JUNIOR DA SILVA
Diretor-Presidente, em exercício
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